OBS.: O servidor da Justiça Eleitoral deverá freqüentar, obrigatoriamente, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do curso em que foi inscrito sob pena de não receber o Certificado do curso, não ter a dispensa do expediente nos dias do curso e ficar impedido de participar dos cursos da EJE-PI durante 1 (um) ano.
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FICHA DE INSCRIÇAO

	CURSO


	

	NOME


	

	ENDEREÇO


	

	BAIRRO


	
	CEP
	

	MUNICÍPIO / UF


	

	INSTITUIÇÃO DE ORIGEM (Trabalho/ Ensino)
	

	FONE / FAX

	
	CPF
	

	E-MAIL


	
	RG
	

	FORMAÇÃO ACADÊMICA


	


As informações prestadas nesta ficha de inscrição pelo candidato são de sua inteira responsabilidade. A EJE-PI manterá contato e atualização de cadastro em conformidade com as informações prestadas.
Em regra, a EJE-PI, para fins de informações, utilizar-se-á de comunicação eletrônica.
_1209275577.unknown

